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Município 
Executor

Município 
Encaminhador

Internação e 
Ambulatório

ANUAL MENSAL

Físico Financeiro Físico Financeiro

BUJARU
SANTA ISABEL 

DO PARÁ                       
(Bujaru)

Obstetrícia 
Cirúrgica 12 7.621,71 1 635,14

Cirurgia Geral 61 29.556,27 5 2.463,02

Pediatria Clinica 27 11.242,45 2 936,87

Obstetrícia Clinica 10 4.576,03 1 381,34

Clinica Geral 59 22.339,88 5 1.861,66

Ambulatorial 50.871,32 4.239,28

ALOCAÇÃO TOTAL EM BUJARU 169 126.207,66 14 10.517,31

CONCÓRDIA DO 
PARÁ

SANTA ISABEL 
DO PARÁ                                  

(Concórdia do 
Pará)

Pediatria Cirúrgica 11 4.546,17 1 378,85

Obstetrícia 
Cirúrgica 33 7.588,56 3 1.465,71

Cirurgia Geral 63 3.497,11 5 2.791,43

Pediatria Clinica 16 .246,48 1 437,21

Obstetrícia Clinica 29 2.812,89 2 1.067,74

Clinica Geral 91 5.136,43 8 2.094,70

ALOCAÇÃO TOTAL EM CONCÓRDIA 243 8.827,64 20 8.235,64

TOMÉ-AÇU S. IZ.(Tomé-Açu) AMBULATÓRIO 16.269,09 1.355,76

ALOCAÇÃO TOTAL EM TOMÉ-AÇU 16.269,09 1.355,76

SANTO ANTÔNIO 
DO TAUÁ

SANTA ISABEL 
DO PARÁ               

(Santo Antônio 
do Tauá)

Pediatria Cirúrgica 1 378,85 0 31,57

Obstetrícia 
Cirúrgica 5 2.931,43 0 244,29

Cirurgia Geral 5 2.463,02 0 205,25

Pediatria Clinica 4 1.873,74 0 156,15

Obstetrícia Clinica 5 2.288,02 0 190,67

Clinica Geral 4 1.571,03 0 130,92

Ambulatório 0 23.651,72 0 1.970,98

ALOCAÇÃO TOTAL EM SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 24 35.157,41 2.929,79

COLARES

S.IZABEL DO PA. 
(Colares)

Hospitalar 0 60.320,54 0 5.026,71

Ambulatorial 0 4.818,61 0 401,55

ANANINDEUA Hospitalar 0 24.000,00 0 2.000,00

GESTÃO 
ESTADUAL Hospitalar 0 79.699,20 0 6.641,60

ALOCAÇÃO TOTAL EM COLARES 0 168.838,35 0 14.069,86

VIGIA

SANTA ISABEL 
DO PARÁ                                     
(Vigia)

Obstetrícia 
Cirúrgica 12 5.852,55 1 487,71

Cirurgia Geral 73 34.974,92 6 2.914,58

Pediatria Clinica 8 2.623,24 1 218,60

Obstetrícia Clinica 21 9.152,07 2 762,67

Clinica Geral 19 6.284,11 2 523,68

TOTAL 133 58.886,89 11 4.907,24

SANTA ISABEL 
DO PARÁ                                       

(São Caetano de 
Odivelas)

Obstetrícia 
Cirúrgica 20 1.139,42 2 928,29

Cirurgia Geral 42 20.689,39 4 1.724,12

Pediatria Clinica 51 16.863,70 4 1.405,31

Obstetrícia Clinica 45 20.134,55 4 1.677,88

Clinica Geral 54 15.710,27 5 1.309,19

Ambulatório 26.651,91 2.220,99

TOTAL 214 111.189,24 18 9.265,78

ALOCAÇÃO TOTAL EM VIGIA 347 170.076,13 29 14.173,02

Município 
Executor

Município 
Encaminhador

Internação e 
Ambulatório

ANUAL MENSAL

Físico   Financeiro  Físico  Financeiro  

BELÉM
SANTA IZABEL 

DO PARÁ
(Belém)

Cirurgia Geral 8         5.418,65 1         451,55 

Clinica Geral 4         2.199,44 0         183,29 

ALOCAÇÃO TOTAL EM BELÉM 11         7.618,09 1         634,84 

ANANINDEUA

SANTA IZABEL 
DO PARÁ 

(Santa Izabel 
do Pará)

Pediatria 
Cirúrgica 13      10.281,57 1        856,80 

Obstetrícia 
Cirúrgica 45      26.929,80 4     2.244,15 

Cirurgia Geral 120    119.736,00 10     9.978,00 

Pediatria Clinica 130      56.096,30 11     4.674,69 

Obstetrícia 
Clinica 125      62.596,97 10     5.216,41 

Clinica Geral 200      70.220,00 17     5.851,67 

ALOCAÇÃO TOTAL EM ANANINDEUA 633    345.860,64 53   28.821,72 

       

       

NOVO LIMITE FINANCEIRO DE ASSITÊNCIA AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ.

Município 
Executor

Município 
Encaminhador

Internação e 
Ambulatório

ANUAL MENSAL

Físico   Financeiro  Físico  Financeiro  

SANTA ISABEL 
DO PARÁ

SANTA ISABEL 
DO PARÁ

Limite Ambulatorial 
População Própria  1.578.528,94  131.544,07

Incentivos 
Permanentes  363.150,00  30.262,50

Reserva Técnica  350.491,62  29.207,63

ALOCAÇÃO TOTAL EM SANTA IZABEL DO PARÁ  2.292.170,56  191.014,20

Protocolo 1004285

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ

Resolução Nº 74, de 02 de setembro de 2016.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará - CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
- Considerando o Ofício Circular nº 68/GAB/SVS/2016, que 
trata da doação de veículos para ações de prevenção e controle 
da Dengue, Chikungunya e Zika vírus, visando o fortalecimento 
dos municípios principalmente nas ações preventivas. 
- Considerando o pacto entre a Gestão Estadual e Municipal 
para distribuição dos veículos destinados às ações de prevenção 
e controle da Dengue, Chikungunya e Zika vírus, estabelecido 
com base em critérios técnicos.
- Considerando a deliberação “ad referendum” a Comissão 
Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde, do Pará - 
CIB-SUS-PA. 
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a distribuição de 07 Veículos Fiat Doblo (Tipo 
Mini Van), conforme pactuação estabelecida entre a Secretaria 
Estadual de Saúde Pública do Estado do Pará - SESPA e Conselho 
de Secretários Municipais de Saúde do Estado do Pará -COSEMS/
PA, nos seguintes termos e conforme anexo desta resolução:

I- Distribuir 04 (quatro) veículos para as seguintes 
Regionais de Saúde: 3ª Regional de Saúde/Castanhal, 5ª Regional 
de Saúde/São Miguel do Guamá, 11ª Regional de Saúde/ Marabá 
e 12 ª Regional de Saúde/Conceição do Araguaia;
II- Distribuir 03 (três) veículos para os seguintes 
municípios: Itaituba, Santana do Araguaia e Viseu.
Art. 2º - Os referidos veículos destinam-se, exclusivamente, às 
ações de campo dos Agentes de Controle de Endemias no Estado 
do Pará.
Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Belém, 02 de setembro de 2016.

Vitor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Resolução Nº 74, de 02 de setembro de 2016.
Anexo - Estado do Pará

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS, CONTEMPLADOS COM 
VEÍCULO DOBLO.

Regional/Município Nota Fiscal Nº de Chassi Cor Ano

3ª  Regional/Castanhal 3319944 9BD11970UG1136098 Branca 2016

12 ª Regional/Conceição do 
Araguaia 3319945 9BD11970UG1136165 Branca 2016

11 ª Regional /Marabá 3319948 9BD11970UG1136471 Branca 2016

5 ª Regional /São Miguel 
do Guamá 3319947 9BD11970UG1136383 Branca 2016

Itaituba 3319946 9BD11970UG1136167 Branca 2016

Santana do Araguaia 3319943 9BD11970UG1136079 Branca 2016

Viseu 3319942 9BD11970UG1136038 Branca 2016

esolução nº 75, de 2 de setembro de 2016.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará - CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e
- Considerando a Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos fi nanceiros na área da saúde.

            
- Considerando a Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011 que regula os convênios, os contratos de 
repasse e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fi ns lucrativos para a execução de programas, projetos 
e atividades de interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos fi nanceiros oriundos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União.

- Considerando a deliberação “ad referendum” da Comissão 
Intergestores Bipartite. 
Resolve:
Art. 1 ° - Aprovar a Proposta de Construção de Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde/Proposta de Emenda n.º 
911956/16-001, referente Emenda Parlamentar n.º 32600003, 
no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
do município de  Portel.
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Belém, 2 de setembro de 2016.

Vitor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

         Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.
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